
 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO nº 03/2026/SINFRA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº SINFRA-PRO-2025/19497 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - 

SINFRA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE COPA E COZINHA, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 35.095,23 (TRINTA E CINCO MIL, 

NOVENTA E CINCO REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR GRUPO 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/05/2026 ÀS 08H00MIN 

HORÁRIO DE CUIABÁ/MT (09H00MIN NO HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF). 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO DA SESSÃO PÚBLICA: 

(https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/index.php#) 

 

MAIORES INFORMAÇÕES: certames@sinfra.mt.gov.br ou pelo telefone (65) 3313-0806. 
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1. PREÂMBULO 

1.1. O ESTADO DE MATO GROSSO, por meio da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

E LOGÍSTICA, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo menor preço, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, o 

Decreto Estadual nº 1.525/2022, Portaria nº 007/2026/GS/SINFRA e demais atos 

normativos aplicáveis, e, ainda, de acordo com as disposições estabelecidas neste 

Edital e em seus anexos. 

1.2. A SINFRA permitirá o cadastramento eletrônico das propostas de preços no período 

compreendido entre 06/05/2026 a 18/05/2026. 

1.3. O prazo para o cadastramento eletrônico das propostas de preços se encerrará 15 

(quinze) minutos antes do início da sessão pública, ou seja, até as 07h45min - horário 

de Cuiabá/MT (08h45min - Horário de Brasília/DF) do dia 18/05/2026. 

2. OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de materiais de copa e cozinha, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em 14 (quatorze) grupos, formados por um item cada, 

conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos grupos forem de seu interesse. 

2.3 Os quantitativos do objeto desta licitação estão distribuídos conforme discriminado no 

Termo de Referência anexo a este Edital. 

2.4  O grupo 12 encontra-se inativado e não será licitado, em razão de 

inconsistências em sua especificação, conforme manifestação nos autos pela 

área técnica, permanecendo válidos e inalterados os demais itens do certame. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. A Sessão deste PREGÃO ELETRÔNICO será pública e realizada em conformidade 

com este Edital na data, horário e local indicado no Preâmbulo. 

3.2. A empresa interessada em participar do pregão eletrônico deverá estar 

obrigatoriamente inscrita no Cadastro de Fornecedores (Cadastro com Certificado), 

realizado diretamente no Portal de Aquisições – SIAG, na aba “ACESSO DE 

FORNECEDORES”, do sítio eletrônico da SEPLAG, disponível em 

http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br. 

3.2.1 Efetuado o cadastro no SIAG e atendidos os requisitos, a SEPLAG emitirá o 

Certificado de Registro Cadastral (CERCA). As empresas já cadastradas 

deverão observar a validade do seu Certificado de Registro Cadastral antes da 

sessão pública. 
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3.2.2 O Certificado de Registro Cadastral, com situação regular, substituirá a 

apresentação da documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

qualificação econômica. 

3.2.3 A manutenção da regularidade cadastral será necessariamente aferida em duas 

situações: I - atualização cadastral quando houver o vencimento de certidões, 

balanço ou quaisquer alterações; II - renovação cadastral quando houver o 

vencimento do prazo de um ano do Certificado de Registro Cadastral. 

3.2.4 É de exclusiva responsabilidade da licitante a manutenção da validade dos 

documentos apresentados no cadastro, de modo que, se a certidão apresentar 

documentos com vigência expirada ou desatualizada, ou ainda ausência de 

informações, caberá a licitante anexar e enviar os referidos documentos de 

Habilitação no Sistema de Aquisições Governamentais – SIAG. 

3.2.5 Qualquer outro documento exigido nos termos deste edital que não esteja 

incluído no registro cadastral deverá ser anexado e enviado pelo SIAG. 

3.2.6 Para acesso ao sistema de aquisições, será disponibilizado à empresa 

cadastrada um login e senha, pessoal e intransferível. Esse procedimento não 

substitui os documentos de habilitação solicitados no item 11 deste Edital. 

3.2.6.1 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 

como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

credenciado, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

3.2.6.2 Caberá ao licitante interessado comunicar imediatamente ao provedor 

do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio do acesso. 

3.2.7 A quebra de sigilo ou perda da senha poderá ser regularizada pelo próprio 

sistema, por meio da aba “FORNECEDORES”, desde que o e-mail cadastrado 

pelo licitante esteja atualizado no Cadastro de Fornecedores.  

3.2.8 Após o cadastramento, o representante da empresa deverá credenciar-se e 

preencher no Sistema de Aquisições Governamentais – SIAG sua proposta de 

preços, conforme item 7 deste Edital. 

3.2.9 Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

3.3. Poderão participar deste certame pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade 

compatível e pertinente com o objeto desta licitação e atendam às exigências deste 

Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da 
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elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma 

indenização aos licitantes pela realização de tais atos. 

3.4. Não poderão disputar esta licitação: 

3.4.1. Empresas que não se enquadrem como ME ou EPP ou MEI, nos termos do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006 incluindo as alterações da Lei 

Complementar nº 147/2014, ou que, nessa condição, estejam incluídas em 

alguma das excludentes hipóteses do § 4º da mencionada Lei Complementar. 

3.4.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.3. Aqueles que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação, ressalvados os que tenham plano de recuperação judicial aprovado 

em assembleia geral de credores e homologado pelo juiz e possam apresentar 

habilitação nos termos do art. 134, §2º, do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

3.4.4. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição, nos termos da justificativa apresentada no Termo de Referência. 

3.4.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

3.4.6. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados. 

3.4.6.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. 

3.4.7 Aquele que de forma isolada ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários. 

3.4.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta, aplicado também ao licitante que atue em substituição a outra pessoa 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.4.9. Aqueles que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da 

contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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3.4.10 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

3.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

da contratação agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021. 

3.4.12. A vedação estabelecida no item anterior estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

3.5. Para participação é obrigatória a identificação o sistema da condição de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 

3.5.1. Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3.6. O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual ou Cooperativa equiparada, deverá ainda selecionar o 

campo respectivo, caso possua alguma restrição quanto à documentação referente à 

regularidade fiscal. 

3.7. Os licitantes se responsabilizam pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo todos os ônus 

pela preparação da proposta assim como da habilitação, não cabendo quaisquer tipos 

de ressarcimentos, independentemente do resultado do certame. 

3.8. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 

pelos licitantes deverão referir-se ao mesmo CNPJ descrito por estas na proposta de 

preços, salvo aqueles documentos permitidos por lei. 

4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

4.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual que 

quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 

Complementar Estadual nº 605/2018, deverá selecionar a opção no SIAG: 

<Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual>, 

antes do envio da proposta, e no momento da Habilitação comprovar tal situação 
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apresentando todos os documentos solicitados no item 11 deste Edital, bem como 

aqueles previstos na legislação vigente. 

4.1.1. Para participação é obrigatória a identificação no sistema da condição de 

Microempresa, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual. 

4.2. Nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006 e do art. 21, § 2º da Lei 

Complementar 605/2018, as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

4.2.1 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal 

e trabalhista: 

4.2.1.1 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual deverá assinalar no respectivo campo do SIAG, 

no momento do credenciamento, conforme descrito no subitem 4.1 deste Edital. 

4.2.1.2 Será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

4.2.1.3 Este tratamento favorecido somente será concedido se as 

microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a 

documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição. 

4.2.1.4 O motivo da irregularidade fiscal pendente deverá ficar registrado em 

ata, bem como a indicação do documento necessário para comprovar a 

regularização. 

4.3. A não regularização da documentação no prazo previsto subitem 4.2.1.2, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei e no 

Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

4.4. Em caso de atraso, por parte dos órgãos competentes da emissão de certidões 

negativas de débito ou de certidões positivas com efeito de negativas, o licitante poderá 

apresentar à Administração Pública, em prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período a critério da Administração, contados do término do prazo conferido aos 

referidos órgãos responsáveis pela emissão, outro documento que comprove a extinção ou 

suspensão do crédito tributário, nos termos dos arts. 151 e 156 do Código Tributário 

Nacional, juntamente com a prova de protocolo do pedido da certidão comprobatória. 
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4.5. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os 

prazos de regularização fiscal de que tratam os subitens 4.2.1.2 e 4.4. 

4.6. É vedada a subcontratação do objeto deste instrumento.  

4.7. A obtenção dos benefícios a que se refere este tópico fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

5. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá apresentar pedidos de esclarecimentos, providências ou 

impugnar este Edital. 

5.1.1 Os pedidos deverão ser encaminhados ao Órgão ou Entidade promotora da 

licitação, via sistema SIAG, sendo direcionado ao pregoeiro, a quem caberá 

responder e divulgar sua resposta no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

5.1.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento, sendo que só se iniciam e vencem os prazos 

referidos neste Edital em dia de expediente no Órgão ou na Entidade. 

5.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

5.3. Sobre o pedido de esclarecimento ou impugnação, é facultado ao agente de 

contratação, comissão ou pregoeiro solicitar manifestação de profissionais com 

conhecimento sobre o objeto licitado, ou ainda, aos setores contábil e financeiro do 

próprio órgão licitante ou entidade promotora da licitação. 

5.4. Também é facultado ao agente de contratação, comissão ou pregoeiro solicitar a 

análise da impugnação ou do pedido de esclarecimento à Procuradoria-Geral do 

Estado. 

5.5. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de 

impugnação ou pedido de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data 

será designada pela Administração para a realização do certame, exceto quando 

inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de propostas. 

5.6. Decairá o direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele 

que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização do 

Pregão Eletrônico, apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades 

que entender viciarem o mesmo. 
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6. CREDENCIAMENTO 

6.1. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico SIAG, 

disponível no site http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/, que será acessado 

mediante a inclusão do login e senha pessoal, disponibilizado à empresa inscrita no 

Cadastro de Fornecedores do Estado. 

6.2. Até a data e horário previstos no subitem 1.3, os interessados poderão se 

cadastrar, credenciar, preencher sua proposta de preços e/ou substituir propostas 

comerciais no sistema eletrônico. Após esse prazo os referidos documentos NÃO 

poderão ser alterados ou retirados pelos participantes. 

6.3. A solicitação de credenciamento do responsável para representar os 

interesses do licitante junto ao sistema eletrônico implica na responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

6.4. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa 

proponente, salvo nos casos de representação para grupos distintos. 

6.5. O Licitante que apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução da 

contratação, estará sujeita a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração. 

6.6. Dúvidas e informações pertinentes ao cadastramento de fornecedores e das 

suas respectivas propostas poderão ser esclarecidas por meio de vídeos-aula, 

acessível pelo pelo link “VÍDEOS DIDÁTICOS”, disponível no menu superior, aba 

“FORNECEDORES => MANUAIS E VÍDEOS FORNECEDORES => VÍDEOS 

DIDÁTICOS”, do Portal de Aquisições ou ainda pela equipe de suporte ao Sistema 

de Aquisições Governamentais – SIAG, através do telefone (65) 98432-0112. 

7. PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS 

7.1. Efetuado o credenciamento, o licitante deverá preencher sua proposta de preços até 

a data e horário previstos no subitem 1.3, quando então encerrar-se-á 

automaticamente o prazo de envio da referida proposta. 

7.1.1 Eventuais documentos deverão ser anexados em arquivo(s) de até 8mb (oito 

megabytes). 

7.1.2 Ao apresentar sua proposta, o licitante aceita plenamente e concorda 

especificamente com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

7.2. Para formular a Proposta de Preço, o licitante deverá observar com atenção o Termo 

de Referência, parte integrante do presente Edital, principalmente nos itens que 

venham a fazer parte da formação do preço. 
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7.3. Para cadastrar a Proposta Eletrônica de Preços, o licitante deverá: 

7.3.1 Selecionar o grupo para o qual fará a proposta. 

7.3.1.1 A descrição do objeto será automaticamente preenchida pelo Sistema 

conforme cadastrado na oportunidade de abertura do processo licitatório. 

7.3.2 Preencher o prazo da entrega do grupo observando o previsto no Edital. 

7.3.3 Preencher os dados solicitados pelo sistema, observando o que está previsto no 

Edital.  

7.3.4 Preencher o campo <MARCA/MODELO>, com a expressão “Marca Própria”, 

atendendo ao Princípio da Impessoalidade e para não ter o risco de ter sua 

proposta desclassificada. 

7.3.5 O objeto exige catálogo e/ou ficha técnica que deverá ser anexado no campo 

<FICHA/CATALOGO>.  

7.3.6 Preencher o preço ofertado, informando o VALOR UNITÁRIO DO GRUPO. 

7.3.7 Após preencher todos os campos solicitados, clicar em SALVAR e em seguida 

ENVIAR. 

7.4. O envio da proposta digital pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. 

7.5. Os preços propostos, tanto na proposta inicial, quanto ao final da etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

7.6. As propostas apresentadas pelos licitantes deverão incluir todos os custos e 

despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas, materiais, 

equipamentos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, 

seguros, treinamento, deslocamentos de pessoal, transporte, garantia, lucro e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o valor do objeto licitado, 

constante da proposta, conforme exigências editalícias e contratuais, não sendo 

admitido pleito posterior em decorrências da exclusão de quaisquer despesas 

incorridas. 

7.6.1. Os licitantes após a apresentação das propostas não poderão alegar preço 
inexequível ou cotação incorreta e deverão prestar o(s) serviço(s) sem ônus 
adicionais. 

7.7. As propostas serão apresentadas e permanecerão sigilosas até o encerramento da 

fase competitiva. 
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7.8. Para este certame foram cadastrados no SIAG códigos que contemplam algumas 

especificações básicas do objeto a ser licitado, porém não refletem por completo a 

totalidade das características, haja vista a impossibilidade operacional do sistema, 

tornando imperioso e necessário que o licitante se atente as demais especificações 

que constam em edital e seus anexos e em caso de discordância entre os mesmos, 

prevalecerá o constante no edital.  

7.9. Qualquer elemento que possa identificar o licitante nesta fase importa em 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

8. ABERTURA DA SESSÃO, ACOLHIMENTO DA PROPOSTA E ETAPA DE LANCES 

8.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, a sessão pública será aberta 

sob comando do pregoeiro e será realizada de forma eletrônica, no SIAG. 

8.2. Após a abertura da proposta, pelo pregoeiro, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

8.2.1 O conteúdo da proposta não poderá ser alterado, seja com relação ao preço, 

pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos seus 

termos originais. 

8.2.2 O pregoeiro poderá, no interesse da Administração Pública, relevar excesso de 

formalismo nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não 

comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação. 

8.2.3 Para efeito de julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem não 

prevista neste Edital e seus Anexos será considerada. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.4. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

8.5. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar seus lances sucessivos, 

os quais serão feitos exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o 

modo de disputa fixado neste Edital. 

8.6. Os lances deverão ser apresentados em valores sucessivos e decrescentes para o 

grupo, considerando o valor unitário do grupo gerado pelo SIAG no momento do 

cadastramento da proposta inicial. 

8.6.1 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado 

e registrado no sistema. 

8.6.2 Não será adotado intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances. H
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8.6.3 Não serão aceitas cotações com valores com mais de duas casas decimais. 

Caso ocorra, o valor deverá ser arredondado para menor. 

8.6.4 Os licitantes poderão oferecer lances, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação deles. 

8.7.      Para o presente Pregão, será adotado para o envio de lances o Modo de Disputa 

Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério menor preço. 

8.7.1 A etapa de envio de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando 

houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da 

sessão pública de lances.  

8.7.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o subitem 

anterior será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 

lances intermediários. 

8.7.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, a sessão pública de lances será encerrada automaticamente. 

8.7.4 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

8.7.4.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.7.5 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

8.7.5.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize;  

8.7.5.2 empresas brasileiras;  

8.7.5.3 Os demais itens previstos na legislação não serão aplicados por 

ausência de regulamentação estadual para tanto, assim como ausência de 

parâmetros para sua regulamentação neste edital. 

8.7.5.4 Permanecendo empatadas as propostas, será cabível sorteio. 

8.8. Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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8.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente, de acordo com as melhores propostas. 

8.10. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, e a pedido do 

licitante, lance cujo valor seja manifestamente inexequível, permanecendo válido o 

último lance ofertado. 

8.11. O sistema informará a melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances, devendo os licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para 

verificar o resultado da licitação. 

8.12. O sistema eletrônico somente permitirá a visualização da Proposta de Preços 

Eletrônica após o término da etapa de lances. 

8.13. Na hipótese de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos 

sem prejuízo dos atos realizados.  

8.14. Quando ocorrer a desconexão do sistema SIAG e esta persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicado expresso aos participantes por meio do SIAG - Sistema de Aquisições 

Governamentais e de Aviso publicado no Diário Oficial do Estado – DOE/MT, sendo o 

seu acompanhamento de inteira responsabilidade do licitante. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada automaticamente na hipótese de 

não haver novos lances. 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar com o 

licitante que apresentou proposta mais vantajosa, por meio do sistema eletrônico, 

podendo ser acompanhada pelos demais licitantes, para que seja obtida melhor 

proposta, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas em Edital. 

9.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita pelo licitante, antes de findado o prazo previsto no subitem 

anterior. 

9.2.2 Se o licitante não apresentar proposta atualizada, deverá o pregoeiro 

desclassificá-la e examinar as ofertas subsequentes e assim sucessivamente até 

a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor. 
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9.2.2.1. Na hipótese acima, garantida a prévia defesa, a Administração poderá 
aplicar sanção administrativa ao licitante que deixou de apresentar a proposta 
atualizada. 

9.3. No julgamento das propostas, será adotado o critério de menor preço, observando os 

demais requisitos estabelecidos neste Edital. 

9.4. O pregoeiro poderá suspender a sessão pública para realizar análise prévia das 

propostas, cujo prazo será definido na própria sessão. 

9.5. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao melhor lance, quanto à compatibilidade 

do preço ao valor estimado para licitação, à sua exequibilidade e à sua adequação ao 

objeto licitado. 

9.5.1 Em licitação por grupo formado por mais de 01 (um) item, o valor de cada um 

dos itens da proposta de preço do licitante melhor classificada não poderá 

ultrapassar o preço de referência unitário, salvo quando, justificadamente, o 

sobrepreço for irrelevante e o grupo em seu preço global for vantajoso para a 

Administração. 

9.5.2 O valor ofertado após a fase de lances (proposta realinhada) não poderá ser 

superior em relação ao valor ofertado inicialmente em cada item pelo licitante 

(proposta inicial), tampouco ser maior que o valor estimado para licitação. 

9.5.3 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, o pregoeiro poderá solicitar a manifestação escrita do setor requisitante 

do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.5.4 O pregoeiro poderá solicitar a correção de erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica 

e, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis, podendo 

solicitar auxílio da equipe de apoio, se for o caso.  

9.5.4.1 A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 

14.133/2021, não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 

com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 

equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

9.6. Serão desclassificadas as propostas de preços que: 

9.6.1 Contenham vícios insanáveis ou ilegalidades. 

9.6.2 Não apresentem as especificações técnicas pormenorizadas neste Edital e de 

seus Anexos. 

9.6.3      Apresentarem preços inexequíveis ou que permanecerem acima do 

orçamento estimado para licitação. 
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9.6.4 Não vierem a comprovar sua exequibilidade, quando exigido pela Administração. 

9.6.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, 

desde que insanável. 

9.7. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação 

pretendida. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 

forma do § 2º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua 

exequibilidade. 

9.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam o pedido. 

9.10. Caso a proposta da primeira colocada permaneça acima do preço estimado e 

esgotada toda a negociação direta, o licitante será desclassificado e serão 

convocados os demais licitantes, de acordo com a ordem classificatória, para 

negociação de condições mais vantajosas, observando o preço estimado da licitação. 

9.11. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.12. Caso o licitante melhor classificado tenha participado da pesquisa de preço desta 

Licitação, para compor o seu valor estimado, seja por meio de contratos firmados ou 

por orçamentos, a sua contratação fica atrelada ao respectivo valor, sendo 

considerado como valor teto da sua possível contratação, ou seja, o valor da sua 

proposta deverá ser igual ou melhor àquele que compõe o preço de referência, salvo 

justificativa. 

9.13. Se a proposta ou o melhor lance não for aceitável ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda ao Edital. 

9.14. Finalizada a sessão pública não poderá haver desistência da proposta ou dos lances 

ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes na 

legislação vigente. 

9.15. Todos e quaisquer avisos pertinentes ao certame serão postados no chat e/ou 

anexados no mesmo local de disponibilização deste Edital no sistema SIAG, sendo o 

seu acompanhamento de inteira responsabilidade do licitante. H
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9.15.1 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 

demais informações relativas à sessão pública constarão em ata divulgada no 

sistema eletrônico SIAG, sem prejuízos das demais formas de publicidades 

previstas em Lei, não podendo o licitante alegar desconhecimento da 

informação. 

9.16. Encerrada a análise e julgamento da proposta e seus anexos, o pregoeiro passará à 

análise dos documentos de habilitação enviados pelo próprio licitante, conforme 

convocação prevista no instrumento convocatório. 

10. AMOSTRA  

10.1. Está dispensada a amostra para a presente licitação.  

11. HABILITAÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, será exigida a apresentação 

dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

11.2. Encerrada a fase de julgamento das propostas, o pregoeiro solicitará o envio de 

documentos de habilitação, somente do licitante vencedor, exclusivamente via 

sistema, no prazo de até 02 (duas) horas e avaliará a necessidade de suspender a 

sessão para análise da documentação de habilitação. Caso não haja data de retorno 

estipulada pelo pregoeiro durante a sessão, será publicada no Sistema de Aquisições 

Governamentais – SIAG, a futura data de reabertura da sessão para divulgação do 

resultado da fase de habilitação e prosseguimento do processo licitatório. 

11.3. A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será 

feita na forma do art. 138, do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

11.3.1 Contrato ou estatuto social atualizado;  

11.3.2 Documento de identidade do sócio administrador e procurador, se 

houver, com a procuração respectiva;  

11.3.3 Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública através de consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas 

e Suspensas - CEIS da Controladoria Geral da União. 

11.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta vencedora, o pregoeiro verificará o cumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à inexistência de sanções que impeçam a 

participação no certame ou a futura contratação, que será realizada mediante consulta 

nos seguintes cadastros: 

11.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis). 
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11.4.2 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso – TCE/MT. 

11.4.3 Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, gerenciado pela 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG. 

11.4.4 Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso – 

CGE/MT(http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis). 

11.4.5 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

11.4.6  Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

11.4.7 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas dos subitens 11.4.4, 11.4.5 e 11.4.6 acima, pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

11.4.8 A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992 (Redação dada 

pela Lei nº 14.230 de outubro de 2021), que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

11.4.9 Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

11.5. Os documentos de habilitação que deverão ser apresentados, são os seguintes: 

11.5.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 

11.5.1.1 No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – 

SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI, estatuto, ato constitutivo ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados 

da documentação de seus administradores. 

11.5.1.2 Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do 

representante legal da sociedade empresária licitante e/ou do procurador. 

O procurador deverá ainda apresentar o instrumento válido da procuração. 

11.5.1.3 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI. 

11.5.1.4 No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do 

certame, cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional. 

11.5.1.5 No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 

empresária, inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

11.5.1.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores. 

11.5.1.7 Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.5.1.8 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social 

em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 

na Junta Comercial da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 

11.5.1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

11.5.2 Documentação Complementar, exigível nos termos da LC 123/2006: 

11.5.2.1 Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em 

nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 

123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual nº 

605/2018, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. (conforme modelo 

anexo III) 

11.5.2.2 Declaração de que no ano-calendário de realização desta 

licitação, os valores somados dos contratos celebrados com a 

Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021. (conforme 

modelo anexo III) 

11.5.2.3 Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, que define 

o porte da empresa, cuja condição de ME/EPP. 
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11.5.2.3.1 Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a 

comprovação da condição de ME/EPP poderá ser mediante 

apresentação do Comprovante de opção pelo SIMPLES, obtido 

no sítio da Secretaria da Receita Federal. 

11.5.2.4 Em relação aos licitantes organizados na forma de cooperativas 

será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar, 

conforme Anexo I - item 11.4 da Instrução Normativa nº 01, de 17 de 

janeiro de 2020: 

11.5.2.4.1 Relação dos cooperados que atendem aos requisitos 

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 

da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei nº 5.764/1971. 

11.5.2.4.2 Declaração de regularidade de situação do contribuinte 

individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados. 

11.5.2.4.3 Comprovação do capital social proporcional ao número 

de cooperados necessários à prestação do serviço. 

11.5.2.4.4 Registro previsto na Lei nº 5.764/1971, art. 107. 

11.5.2.4.5 Comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato. 

11.5.2.4.6 Comprovação do envio do Balanço Geral e o Relatório do 

exercício social ao órgão de controle, conforme dispõe o art. 

112 da Lei nº 5.764/1971. 

11.5.2.4.7 Os seguintes documentos para a comprovação da 

regularidade jurídica da cooperativa: 

11.5.2.4.7.1 Ata de fundação; 

11.5.2.4.7.2 Estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou;  

11.5.2.4.7.3 Regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; 

11.5.2.4.7.4 Editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias;  

11.5.2.4.7.5 Três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; 
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11.5.2.4.7.6 Ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

11.5.2.4.7.7 Última auditoria contábil-financeira da 

cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 

5.764/1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

11.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, em sendo possível, constar o número de inscrição 

no CNPJ e endereço respectivo, salientando que: 

11.6.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz. 

11.6.2 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.7. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do órgão 

expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias 

contados a partir da data de sua emissão. 

11.8. Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 

meio eletrônico, mediante o uso de certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura 

de Chaves Públicas (ICP-Brasil) ou certificado corporativo avançado do Poder Executivo 

Estadual correspondente a assinatura eletrônica avançada, prevista na Lei Estadual nº 

11.767/2022.  

11.9. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

11.10. Ao pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

11.11. A prova de autenticidade de cópia de documento ou o reconhecimento de firma 

somente serão exigidos quando houver dúvida sobre a veracidade do documento, 

admitida a autenticação realizada por servidor através da apresentação da original ou 

realizada por advogado por sua responsabilidade profissional. 

11.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.12.1 Complementar informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame. 
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11.12.2 Atualizar documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

11.13. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 14.133/2021 

e art. 139 do Decreto Estadual nº 1.525/2022, que restringe-se à juntada/encarte no 

sistema, após a abertura da sessão pública, de documento inexistente no momento da 

apresentação da proposta. Neste caso, o licitante não atende à condição exigida no 

Edital e por tal razão está inabilitado. Caso o documento esteja apenas ausente, isto é, 

existente no momento da apresentação da proposta, porém, por falha ou equívoco não 

tenha sido apresentado pelo licitante, deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

11.13.1 Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-

existente à abertura da sessão pública do certame não fere os princípios da 

isonomia e igualdade entre os licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação 

do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 

documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo dissociado do 

interesse público. 

11.14. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

12. RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente a intenção 

de recorrer, expondo os motivos de forma resumida em campo próprio do Sistema 

Eletrônico, no prazo de 15 (quinze) minutos, contados da declaração do vencedor. 

Após a manifestação no sistema, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados do encerramento da sessão, para apresentação das razões do recurso, 

restritas aos motivos apontados na sessão pública, ficando os demais licitantes desde 

logo intimadas para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

dos autos.  

12.1.1 As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser encaminhadas 

exclusivamente (ANEXADAS E ENVIADAS) por meio do Sistema de Aquisições 

Governamentais - SIAG, respeitando o prazo de 03 (três) dias úteis indicado no 

subitem anterior. 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a preclusão do 

direito de recurso.  

12.3. Não serão aceitas ou consideradas as razões e contrarrazões recursais enviadas de 

forma não prevista neste Edital, ou cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo 

ou tenha sido assinada por pessoa inabilitada para representar a empresa, seja ela 

recorrente ou recorrida.  
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12.4. Na hipótese de haver recurso contra decisão em um determinado item ou grupo, este 

não terá efeito suspensivo para os demais.  

12.5. A fase recursal seguirá o disposto nos arts. 143 e 144 do Decreto Estadual nº 

1.525/2022. 

12.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará e homologará o certame.  

12.7. A decisão será disponibilizada por meio do Sistema de Aquisições Governamentais – 

SIAG, na área pública, junto ao Edital. 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Encerrada a etapa de recurso e independentemente da existência de irresignação, o 

pregoeiro encaminhará os autos do processo para a autoridade competente, para 

adjudicação e homologação do procedimento licitatório, observadas, no que couber, 

as disposições do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Este Pregão não se destina à formação de registro de preços. 

15. CONTRATO 

15.1. Após a homologação do resultado da licitação, o aceite da Nota de Empenho emitida 

à empresa implica no reconhecimento de que: 

15.2. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócio ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133 de 2021. 

15.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus 

anexos. 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta 

dos seguintes créditos orçamentários:  
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Unidade Orçamentária 25.101 

Projeto Atividade 2007 

Região 9900 

Natureza da Despesa 3390 

Elemento de Despesa 30 

Fonte 1500.0000 

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração, passível de penalidades, o licitante que: 

17.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

17.1.2 Não mantiver sua proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

17.1.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

17.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação. 

17.1.5 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação. 

17.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

17.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

17.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

                 17.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

17.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

17.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

17.2. O licitante que cometer qualquer das infrações descritas no item anterior será 

responsabilizado, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sendo garantido o 

direito ao contraditório e à ampla defesa. 

17.3. Os crimes contra a Administração Pública aos quais estão sujeitos os licitantes, 

processar-se-ão pela Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e pelo Código Penal, 
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para fins de responsabilização das pessoas jurídicas, na esfera administrativa, civil e 

penal.  

17.4. Na ocorrência de impugnação ou recurso de caráter meramente protelatório, 

ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente 

poderá aplicar a sanção estabelecida no art. 156, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.5. A não apresentação da proposta atualizada e documentos de habilitação sujeita o 

licitante à aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração, com seu respectivo registro no Cadastro Geral de Fornecedores do 

Estado, garantido o direito de defesa. 

17.6. Constatada a possível prática de crime, assim definido na legislação, na execução da 

licitação ou contratação, o fato será comunicado à autoridade policial competente para 

apuração. 

17.7. A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades 

no caso de atraso injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique 

prejuízo ou transtorno à administração na forma prevista em Edital, nos termos do art. 

369 do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

17.8. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta 

por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17.9. Para as infrações previstas nos subitens 17.1.1, 17.1.2, 17.1.3 e 17.1.4 acima, a 

multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 

contrato licitado.  

17.10. Para as infrações previstas nos subitens 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8 acima, a 

multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado. 

17.11. As hipóteses de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade estão dispostas nos §§4° e 5° do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021.  

17.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

natureza e gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as 

circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos à Administração Pública 

decorrentes dessa conduta, a implantação/aperfeiçoamento de programa de 

integridade, a situação econômico-financeira do acusado, no caso de aplicação de 

multa, e a conduta praticada pelo infrator, bem como a intensidade do dano provocado 

segundo os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 
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17.13. As penalidades de advertência e multa podem ser aplicadas cumulativamente e 

realizar-se-ão em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa ao licitante, observando-se os procedimentos previstos em lei.  

17.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na 

Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

17.15. As sanções previstas nesta seção e no Termo de Referência, anexo II deste Edital, 

não eximem o licitante da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 

seu ato punível venha causar ao Órgão/Entidade. 

17.16. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

17.17. Demais disposições acerca das infrações e sanções estão dispostas na legislação 

aplicável, em especial Lei nº 14.1433/2021, Lei nº 12.846/2013, Decreto Estadual nº 

1.525/2022, Decreto Estadual nº 522/2016 e Código Penal. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do contratado farão parte 

integrante do contrato ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição. 

18.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão de novo documento. 

18.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; revogar 

a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; proceder à anulação da 

licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; adjudicar o objeto e homologar a licitação, nos termos do art. 

71 da Lei nº 14.133/2021. 

18.3.1 A autoridade competente ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente 

os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que 
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deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 

tenha dado causa. 

18.3.2 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

18.3.3 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 

18.3.4 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcida pelos encargos que tiver suportado até a data em que for declarada 

a anulação ou tornado ineficaz os atos decorrentes dessa declaração, conforme 

disposição do art. 149 da Lei nº 14.133/2021. 

18.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta ao Órgão, que não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado da licitação. 

18.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para outro dia e 

hora e novamente publicados na Imprensa Oficial. 

18.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança do futuro contrato ou instrumento 

equivalente. 

18.8. O aviso sobre este Edital, bem como eventuais retificações e publicações posteriores, 

serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso – DOE/MT, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP, bem como disponibilizado, no Portal de 

Aquisições da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, no link: 

http://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/ e Site Oficial da SINFRA, no link: 

https://www.sinfra.mt.gov.br/pregao. 

18.9. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera 

expectativa de direito. 

18.10. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021 e no 

Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

18.11. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame, observado 

e informado no aviso e no Edital o horário local do órgão promotor da licitação 

(Cuiabá/MT) e o horário de Brasília. 
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18.12. Havendo alterações no instrumento convocatório, as mesmas serão aplicadas 

também às minutas de contrato.  

18.13. São partes integrantes deste Edital: 

A. ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇO; 

B. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

C. ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO ME, EPP MEI; 

 

 

 

Cuiabá – MT, 05 de maio de 2026. 

 

ANDERSON MORAES NUNES 
Coordenador de Aquisições em Substituição 

 
THAYS KARLA MACIEL COSTA 

Superintendente de Aquisições e Contratos 
 

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA 

Secretário de Infraestrutura e Logística  
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ANEXO I – Proposta de preço 

 
 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

    Proposta de Preços  

 

EMPRESA:  

CNPJ:  INS. ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

TEL./FAX:  EMAIL:  

BANCO:  C. CORRENTE:  

OPTANTE PELO SIMPLES?  Sim ( ) Não( )   

 

 GRUPO XX 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

VALOR TOTAL DO GRUPO- R$ (VALOR POR EXTENSO)  

 

 

1. O prazo de eficácia da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data da apresentação da proposta realinhada, prazo este que será suspenso caso haja recursos administrativos 

ou judiciais; 

2. Declara que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão-de-obra e, bem como, todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte 

e acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas. 

 

 

Cidade - UF, _____,____________de 2026. 

 

 

 

 

--------------------------------------------------------- 

CARIMBO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA* 

 

*O Termo de Referência encontra-se em arquivo digital apartado deste edital. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME, EPP E MEI 

 
Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 
A 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 
Ref : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. XX/202X/SINFRA  
TIPO: MENOR PREÇO  
 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua --------------------
------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, ‘CEP-------------- Município -------------------------, por seu 
representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Nº. 
XX/202X/SINFRA, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
 

a) Ser ME, EPP ou MEI; 

b) Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, está apto a usufruir do 
tratamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

c) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
 
 

Local, ____/____/____ 
 
 

_____________________________________ 
 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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